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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 068/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 025/2018 

 

CONTRATO Nº 111/2018 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO E DETONAÇÃO DE 

ROCHAS, EM ÁREA RURAL OU URBANA, CONFORME 

NECESSIDADE DO MUNICÍPIO. 

 

O MUNICÍPIO DE BARRA FUNDA, pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ nº. 94 
704 004/0001-02, com sede na Avenida Vinte e Quatro de Março, nº 735, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. MARCOS ANDRÉ PIAIA, inscrito no CPF sob nº 007.871.510-50, denominado de 
CONTRATANTE, e a empresa DARNES ROGERI MENEGON & CIA LTDA pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 08.426.698/0001-13, com sede na BR 386, KM 135, bairro Papagaio, 
cidade de Sarandi/RS, neste ato representada pelo Sr. DARNES ROGERI MENEGON, CPF nº 
178.009.350-00, aqui denominada CONTRATADA, por este instrumento e na melhor forma de direito, 
tem entre si justo e contrato o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
perfuração e detonação de rocha, em área rural ou urbana, conforme necessidade do município, 
descrito abaixo: 
 

Item Qtd Unid Produto Vlr  Max./Mt/ 
R$ 

Vlr Total 

1 200 Metro 
Linear 

Serviços de detonação e perfuração de 
rocha ,  perfuração com malha 2,00 x 2,00  
metros, com espessura (grossura) 2,5 
polegadas. 

54,45 10.890,00 

 
1.1. A quantidade é mera estimativa para os próximos 12 (doze) meses, e será executado de acordo 
com as necessidades da Secretaria de obras do Município de BARRA FUNDA, não sendo o município 
obrigado a contratação total dos serviços, sendo objeto de faturamento e pagamento os quantitativos 
efetivamente solicitadas e efetuados, e deverá ainda: 
 
1.2. Após Autorização de Fornecimento, a empresa vencedora deverá efetuar o serviço no local 
indicado pelo setor responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o pedido. Caso a entrega 
não for realizada no prazo referido, a CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas neste Edital e 
em Lei. 
 
1.3. A empresa deverá fornecer todo o material, pessoal e equipamentos necessários para a execução 
dos serviços, sendo a única e exclusiva responsável pelos mesmos. Proporcionar proteção coletiva 
prevendo a adoção de medidas que evitem a ocorrência de desmoronamentos, deslizamentos, 
projeção de materiais e acidentes com explosivos, máquinas e equipamentos, sendo a empresa única 
e exclusiva responsável pelos mesmos; 
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1.4. Antes de iniciar os serviços de escavação, fundação ou desmonte de rochas, a empresa deve 
certificar-se da existência ou não de redes de água, esgoto, tubulação de gás, cabos elétricos e de 
telefone, devendo ser providenciada a sua proteção, desvio e interrupção, bem como sua reativação, 
segundo cada caso. Em casos específicos e em situações de risco, deve ser solicitada a orientação 
técnica das concessionárias quanto à interrupção ou à proteção das vias públicas; 
 
1.5. As áreas de trabalho devem ser previamente limpas e desobstruídas nas áreas de circulação, 
retirando ou escorando solidamente árvores, rochas, equipamentos, materiais e objetos de qualquer 
natureza; 
 
1.6. Devem levar em conta as condições geológicas e os parâmetros geotécnicos específicos do local 
da obra, tais como coesão e ângulo de atrito. Variações paramétricas em função de alterações do nível 
da água e as condições geoclimáticas devem ser consideradas; 
 
1.7. Deve-se haver o monitoramento de toda a execução dos serviços, objetivando observar zonas de 
estabilização, formação de trincas, surgimento de deformações em edificações e instalações vizinhas 
e vias públicas; 
 
1.8. Nos casos de risco de quedas de árvores, linhas de transmissão, deslizamento de rochas e objetos 
de qualquer natureza, será obrigatório: o escoramento, a amarração ou a retirada dos mesmos; 
 
1.9. Antes de cada processo de detonação será obrigatório: que a contratada avise e alerte os 
moradores limítrofes bem como transeuntes, através de sinalização de advertência (cones, fitas, 
cavaletes, placas de advertência entre outros), bem como o acionamento de sinal sonoro (o sinal 
sonoro não pode ser confundido com os sistemas padronizados de emergência, tais como 
ambulâncias, polícias, bombeiros, etc.). 
 
1.10. O tráfego próximo às escavações deve ser desviado e, na sua impossibilidade, a velocidade dos 
veículos deve ser reduzida. Se for o caso, devem construir no mínimo duas vias de acesso, uma para 
pedestres e outra para máquinas, veículos e equipamentos pesados; 
 
1.11. O serviço deverá ser conduzido de modo que a superfície da rocha, após concluída a detonação, 
evite remoções desnecessárias. Ocorrendo fratura em excesso, não haverá pagamento da escavação 
do excesso, até obter-se paredes firmes o suficiente à segurança dos serviços; 
 
1.12. A contratada deverá obter todas as licenças necessárias para que sejam desenvolvidos os 
serviços. Será obrigatório, ainda, proceder o “plano de proteção de fogo”, evitando, desta forma, ultra 
lançamentos que danifiquem residências ou instalações existentes ao longo do local onde se 
desenvolverão os serviços, sendo exigido um profissional habilitado (Blaster), responsável pelo 
armazenamento, manuseio, transporte, preparação das cargas, carregamento das minas, ordem de 
fogo, detonação e retirada dos explosivos não detonados e providências quanto ao destino adequado 
das sobras de explosivos. A quantidade de explosivos e acessórios necessários ao “Plano de fogo” deve 
ser restrita ao momento de detonação, evitando- se a estocagem próxima à frente de trabalho; 
 
1.13. O Blaster deve ater-se às condições atmosféricas para realizar as detonações, sendo proibido 
realizá-las quando a atmosfera se encontrar efetivamente carregada, evitando assim a detonação 
acidental provocada por descarga elétrica atmosférica; 
 
1.14. A obra será liberada somente após a vistoria, fiscalização e medição da Secretaria responsável; 
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1.15. A contratada fica responsável por deixar o local limpo e organizado após a conclusão da obra, 
recolhendo todo e qualquer resíduo de material que restar; 
 
1.16. A contratada deve fornecer o material e os meios mecânicos que forem necessários ao 
desempenho da execução da obra, bem como a mão de obra para execução, ou seja, possuir, em seu 
quadro de funcionários, pessoal capacitado para desenvolver o serviço e efetuar a limpeza diária do 
local logo após o término do serviço; 
 
1.17. A contratada, quando da execução do contrato, deverá manter um Profissional Técnico que 
acompanhe os trabalhos na obra, sendo este o responsável que receberá o fiscal de obras do 
município, para dirimir todas as dúvidas necessárias para o bom andamento dos serviços contratados; 
 
1.18. A contratada ficará responsável pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar da data final do 
recebimento, a realizar qualquer reparo por defeitos apresentados na obra, oriundos da execução dos 
trabalhos. 
 
1.19. Caso sejam constatados defeitos ou irregularidades na obra dentro do prazo previsto no caput 
desta cláusula, o Município acionará a empresa e, na sua recusa, efetuará os consertos necessários e 
cobrará judicialmente os custos das correções, acrescidos da multa de 20% (vinte por cento). 
 
1.20. A contratada, sob sua única e exclusiva responsabilidade, deverá proporcionar proteção coletiva 
prevendo a adoção de medidas que evitem a ocorrência de desmoronamentos, deslizamentos, 
projeção de materiais, choques, descargas, acidentes com máquinas e equipamentos, e a sinalização 
obrigatória de advertência de obra, através de cones, fitas, cavaletes, placas de advertência, grades de 
proteção, tapumes, etc., sendo a única e exclusiva responsável pelos mesmos. 
 
1.21. A obra será liberada somente após a vistoria, fiscalização e medição de Secretaria de Obras. 
 
1.22. A contratada deverá fornecer a seus empregados, contratados, e fazer com que estes utilizem, 
todos os equipamentos de proteção individual (EPIs) necessários à segurança dos mesmos, de acordo 
com o exigido pelas normas relativas à Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, previstas na 
legislação em vigor. 
 
1.23. O pagamento será feito até 28 (vinte e oito) dias após a prestação do serviço. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO  
1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor de R$ 54,45 (cinquenta e quatro reais e quarenta 
e cinco centavos) por metro linear de detonação até o limite máximo de R$ 10.890,00 (dez mil 
oitocentos e noventa reais).  
 
2. O pagamento será feito até 28 (vinte e oito) dias após a entrega. Os preços ora ajustados não 
sofrerão reajuste no período contratual. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto do presente certame correrão a conta de dotações 
do orçamento do exercício de 2018, e terá a seguinte classificação orçamentária:  
 
0501 26 782 0123 2012 339039 21 00 00 00 0001 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  
1. O presente CONTRATO é celebrado entre as partes, pelo prazo de 12 (doze) meses, passando a 
vigorar da data de sua assinatura. Poderá, também, haver vencimento antecipado do prazo contratual 
no caso de a entrega total do produto descrito na CLÁUSULA PRIMEIRA ocorrer antes. 
2. O Setor de Contratos convocará regularmente a licitante vencedora para assinar o termo de 
Contrato dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogável por uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA -  DAS ALTERAÇÕES  
1. O CONTRATANTE poderá modificar unilateralmente o presente contrato para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA. 
2. As quantidades prefixadas dos itens objeto deste Contrato, poderão sofrer acréscimos ou 
supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, sem que isso implique 
alterações dos preços cotados, de acordo com o estabelecido no § 1.º do art. 65 da Lei n.º 8.666/93 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
1. A contratada compromete-se a manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
2. Executar fielmente o objeto do presente contrato; 
3. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes 
sobre os serviços contratados. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos serviços executados, em conformidade 
com a CLÁUSULA SEGUNDA. 
 
CLÁUSULA OITAVA -  DA MULTA 
1. Em caso de inobservância por parte da CONTRATADA do aqui estabelecido, garantida a defesa 
prévia, sofrerá ela as seguintes penalidades: 
I - Advertência, na primeira vez que o fato ocorrer; 
II - Multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato;  
III - Rescisão do contrato.  
 
CLÁUSULA NONA -  DA RESCISÃO 
1. Fica expressamente reconhecido ao CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato nas 
hipóteses previstas no art. 77 e seguintes da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas no art. 86 e seguintes da mesma Lei quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
1. A falta ou inexecução do presente contrato, parcial ou total, sujeitará o CONTRATADO às 
penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 
Por dia de atraso o adjudicado estará sujeito a uma multa no valor de 0,5% ao dia, pela parcela 
inadimplente, até o limite de 20 dias, quando será considerado o inadimplemento total, sujeitando-se 
a multa de 10% sobre o total do inadimplemento, cuja importância deverá ser recolhida no prazo de 
10 (dez) dias contados do recebimento da notificação, perante a Secretaria Municipal da Fazenda, sob 
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pena de ser inclusa no art. 87, IV, da Lei Federal nº. 8.666/93, garantida a ampla defesa. Na aplicação 
dessa sanção administrativa serão admitidos os recursos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO EMBASAMENTO LEGAL  
1. O presente contrato é regido, em todos os seus termos, pela atual legislação federal sobre licitações 
e contratos administrativos (Lei nº 8.666/93), a qual terá aplicabilidade também onde este contrato 
seja omisso. 
2. O presente contrato está vinculado ao Edital de Dispensa nº 25/2018, do Processo de Licitação nº. 
68/2018, dele fazendo parte integrante para todos os fins e efeitos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO FORO 
1. As partes elegem o foro da Comarca de SARANDI/RS, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas da 
aplicação deste instrumento. E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma. 
 
 
                                    Barra Funda/RS, 11 de dezembro de 2018. 
 
 
 
 
               MARCOS ANDRÉ PIAIA                                                          DARNES ROGERI MENEGON 
                     CONTRATANTE          CONTRATADO 
  
 
     
 
Testemunhas: 
 

   ________________________                                                         _________________________ 
LUCAS AUGUSTO ROSSETTO                                                             BRUNA BIGNINI  
CPF: 015.079.270.02                                                                           CPF: 042.498.830.51 

 


